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CONCEDE A COMENDA DA "FAMÍLIA"

E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Art. 1" - Fica concedido, nos termos da Resolução n° 232/2010 a COMENDA DA

FAMÍLIA" ao casal TELEMACO PINHEIRO NETO E CLARINDA COSTA FUNDÃO

PINHEIRO.

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

às disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Documento em anexo
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